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I - RELATÓRIO 

Trata-se de substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei 

nº 5.194-D, de 2005, de autoria do outrora Deputado e atual Senador RONALDO 

CAIADO, que propõe determinar que frigoríficos com registro no Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) informem, diariamente, ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento os preços, quantidades e outras características dos bovinos adquiridos 

para abate. 

O projeto tramita ordinariamente, em caráter conclusivo, nas 

Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e Desenvolvimento Rural; 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio e nesta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania, tendo recebido parecer unânime pela aprovação na CAPADR e 

parecer pela aprovação, nos termos do parecer vencedor, do Deputado MANDETTA, na 

CDEIC. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto. 

É o relatório. 



II - VOTO DO RELATOR 

Em conformidade ao que dispõe o art. 32, IV, “a”, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados (RICD), cumpre a esta Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania pronunciar-se acerca da constitucionalidade, da juridicidade e da 

técnica legislativa das proposições sujeitas à apreciação da Câmara dos Deputados ou de 

suas Comissões. 

Trata-se de matéria pertinente à competência legislativa da União e 

às atribuições normativas do Congresso Nacional. Não havendo reserva de iniciativa 

sobre o tema, revela-se legítima sua apresentação por parte de parlamentar, de acordo 

com a competência geral prevista no art. 61, caput, do texto constitucional. 

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 

parecem igualmente inatingidos pela proposição quaisquer dispositivos constitucionais, 

não havendo vícios materiais de constitucionalidade a apontar.  

No que toca à juridicidade, a proposição em comento está conforme 

o direito, não havendo ofensa aos princípios e regras do ordenamento jurídico vigente. 

Por fim, a proposição apresenta boa técnica legislativa, nos moldes 

do que recomenda a Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela 

Lei Complementar n.º 107, de 26 de abril de 2001. 

Feitas essas considerações, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 5.194, 

de 2012. 

Sala da Comissão, em 04 de julho de 2016. 

Deputado COVATTI FILHO 

Relator 


